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PARTE C

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes dos Ministros de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros e da Administração Interna

Despacho n.º 1661-A/2013
A Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, que alterou a Lei n.º 23/2007, de 4 

de julho, que aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída 
e afastamento de estrangeiros do território nacional, consagrou um 
novo regime especial de autorização de residência para atividade de 
investimento em território nacional

O artigo 90.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, conforme texto 
incluído pela Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, prevê a concessão de uma 
autorização de residência a nacionais de Estados terceiros, para efeitos 
do exercício de uma atividade de investimento, uma vez verificado o 
preenchimento de determinados requisitos.

O n.º 3 do artigo 90.º -A estipula que as condições para a aplicação do 
regime especial previsto nesta norma sejam definidas por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros 
e da administração interna.

Neste contexto, foi publicado o Despacho n.º 11820 -A/2012, de 4 
de setembro, que visou definir as condições para a aplicação do regime 
especial de autorização de residência para atividade de investimento 
em território nacional.

Através deste despacho foi determinado também constituir um grupo 
de acompanhamento, tendo em vista a aplicação das disposições pre-
vistas no despacho. Este grupo de acompanhamento, constituído pelo 
diretor - -geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas, 
pelo diretor nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras e pelo pre-
sidente da Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, 
fez chegar ao Governo elementos que permitiram trabalhar no sentido da 
introdução de melhorias e adaptações do regime especial de autorização 
de residência para atividade de investimento com dispensa de visto em 
território nacional, visando melhorar a sua competitividade.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 90.º -A da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho, conforme alterada pela Lei n.º 29/2012, 
de 9 de agosto, o Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros e o 
Ministro da Administração Interna, determinam:

Artigo 1.º
Alteração ao despacho n.º 11820 -A/2012,

de 4 de setembro de 2012
Os artigos 3.º, 5.º, 6.º e 7.º do despacho n.º 11820 -A/2012, de 4 de 

setembro de 2012, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) A criação de, pelo menos, 10 postos de trabalho; ou
c) […].

2 - No caso previsto na alínea a) do número anterior, considera -se 
preenchido o requisito sempre que o requerente demonstre ter efetuado 
investimento no valor mínimo exigido, incluindo investimento em 
ações ou quotas de sociedades.

3 - No caso previsto na alínea b) do n.º 1, considera -se preenchido o 
requisito sempre que o requerente demonstre ter criado 10 postos de 
trabalho e procedido à inscrição dos trabalhadores na segurança social.

4 - No caso previsto na alínea c) do n.º 1, considera -se preenchido 
o requisito sempre que o requerente demonstre ter a propriedade de 
bens imóveis, podendo:

a) Adquiri -los em regime de compropriedade, desde que cada 
comproprietário invista valor igual ou superior a 500 mil euros, ou 
através de contrato -promessa de compra e venda, com sinal igual 
ou superior a 500 mil euros, devendo apresentar antes do pedido de 
renovação de ARI o respetivo título de aquisição;

b) Onerá -los a partir de um valor superior a 500 mil euros;
c) Dá -los de arrendamento e exploração para fins comerciais, agrí-

colas ou turísticos.

5 - […].
6 - […].

Artigo 5.º
[…]

1 - Para efeitos de renovação de autorização de residência, os cida-
dãos requerentes previstos no artigo 2.º podem ter que demonstrar ter 
cumprido os seguintes prazos mínimos de permanência:

a) 7 dias, seguidos ou interpolados, no 1.º ano;
b) 14 dias, seguidos ou interpolados, nos subsequentes períodos 

de dois anos.

2 - […].
3 - […].

Artigo 6.º
[…]

1 - […]:

a) Declaração de uma instituição financeira autorizada ao exercício 
da sua atividade em território nacional atestando a transferência efetiva 
de capitais, no montante igual ou superior a 1 milhão de euros, para 
conta de que é o único ou o primeiro titular dos capitais, ou para a 
aquisição de ações ou quotas de sociedades; e

b) […].

2 - […].
3 - Para prova do requisito previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, 

o requerente deve apresentar:

a) Título aquisitivo ou de promessa de compra dos imóveis de onde 
conste declaração de uma instituição financeira autorizada ao exercício 
da sua atividade em território nacional atestando a transferência efetiva 
de capitais para a sua aquisição ou para efetivação de sinal de promessa 
de compra no valor igual ou superior a 500 mil euros; e

b) Certidão atualizada da conservatória do registo predial, da qual 
deve sempre constar, no caso de contrato -promessa e sempre que 
legalmente viável, o respetivo registo.

4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].

Artigo 7.º
[…]

1 - […]:

a) Declaração de uma instituição financeira autorizada ao exercício 
da sua atividade em território nacional atestando a existência de um 
saldo médio trimestral igual ou superior a 1 milhão de euros; ou

b) Certidão atualizada do registo comercial que ateste a detenção 
de participação social em sociedade; ou

c) No caso de sociedades cotadas na Bolsa de Valores, documento 
emitido pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários ou pela 
instituição financeira autorizada ao exercício da sua atividade em 
território nacional a atestar a propriedade das ações; ou

d) No caso de sociedades não cotadas na Bolsa de Valores, de-
claração da administração ou gerência da sociedade e relatório de 
prestação de contas certificadas a atestar a propriedade e a integridade 
do requisito quantitativo mínimo.

2 - Para prova do requisito previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 
3.º, o requerente deve apresentar certidão atualizada da segurança 
social a atestar a manutenção dos 10 postos de trabalho.

3 - Para prova do requisito previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, 
o requerente deve apresentar certidão atualizada da conservatória do 
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registo predial com os registos, averbamentos e inscrições em vigor, 
demonstrando ter a propriedade de bens imóveis.

4 - […].
5 - […].
6 - […].
7 - […].
8 - […].
9 - […].»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

25 de janeiro de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Administração 
Interna, Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva.

206708172 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 1661-B/2013
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística prévia ao es-

tabelecimento hoteleiro Turim Avenida da Liberdade Hotel, com a 
classificação projetada de 4 estrelas, a instalar no concelho de Lisboa, 
de que é requerente a sociedade Turim – Investimentos Turísticos e 
Imobiliários, S.A., e,

Tendo presentes Os critérios legais aplicáveis e o parecer do Presidente 
do Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, I.P., que considera estarem 
reunidas as condições para a atribuição da utilidade turística prévia ao 
empreendimento, decido:

1. Nos termos do disposto no n.°1 do artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 7.º 
do Decreto-Lei n° 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade turís-
tica prévia ao estabelecimento hoteleiro Turim Avenida da Liberdade 
Hotel;

2. Ao abrigo do n.° 1 do artigo 11.º do citado Decreto-Lei, fixar a 
validade da utilidade turística prévia em 18 (dezoito) meses, contados 
da data da publicação deste meu despacho no Diário da República;

3. Nos termos do disposto no artigo 8.° do referido diploma, a uti-
lidade turística fica dependente do cumprimento dos seguintes condi-
cionamentos:

i) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
ii) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 

de validade desta utilidade turística prévia;
iii) A confirmação da utilidade turística deve ser requerida no prazo 

de 6 meses, contado da data da abertura ao público, isto é, da data da 
emissão do alvará de autorização de utilização para fins turísticos, ou 
da data de título válido com valor equivalente, e dentro do prazo de 
validade desta utilidade turística prévia;

iv) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I.P., 
quaisquer alterações que pretenda introduzir no projeto aprovado, para 
efeitos da verificação da manutenção da utilidade turística que agora 
se atribui, sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações por parte 
daquele organismo, legalmente devidos.

24 de janeiro de 2013. — A Secretária de Estado do Turismo, Cecília 
Felgueiras de Meireles Graça.

306707881 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral da Administração Escolar

Aviso n.º 1340-A/2013

Concurso externo extraordinário de seleção e recrutamento
de pessoal docente nos estabelecimentos públicos

da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário
Declaro aberto o concurso externo extraordinário previsto no artigo 1.º 

do Decreto-Lei n.º 7/2013, de 17 de janeiro, para seleção e recrutamento 
de pessoal docente nos estabelecimentos públicos da educação pré-es-

colar e dos ensinos básico e secundário na dependência do Ministério 
da Educação e Ciência.

I — Legislação Aplicável
O concurso externo extraordinário de pessoal docente da educação 

pré-escolar e dos ensinos básico e secundário rege-se pelos seguintes 
normativos:

a) Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores 
dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, 
de 28 de abril, na redação do Decreto-Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro, 
adiante designado por ECD;

b) Decreto-Lei n.º 7/2013, de 17 de janeiro;
c) Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho;
d) Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de fevereiro;
e) Em tudo o que não estiver regulado no Decreto-Lei n.º 7/2013, de 17 

de janeiro e no Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, e no presente 
aviso, aplica-se, subsidiariamente, o regime geral de recrutamento para 
o exercício de funções públicas previsto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, e na Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

II — Grupos de recrutamento
O concurso aberto pelo presente aviso realiza-se para os grupos de 

recrutamento com vagas identificados no anexo I do presente aviso.

III — Vagas a Preencher
1 — As vagas a preencher mediante o presente concurso são as fixa-

das pela Portaria n.º 22-A/2013, de 23 de Janeiro, dos Ministérios das 
Finanças e da Educação e Ciência.

2 — A quota de emprego destinada aos docentes portadores de de-
ficiência, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, é 
calculada nos termos do disposto no seu artigos 3.º e 8.º, por quadro de 
zona pedagógica e grupo de recrutamento.

IV — Requisitos gerais e específicos de admissão ao concurso 
externo extraordinário

1 — Constituem requisitos de admissão ao concurso externo extra-
ordinário:

a) Exercício efetivo de funções docentes com qualificação profissio-
nal, em pelo menos 365 dias, nos 3 anos letivos imediatamente anteriores 
ao da data de abertura do presente concurso, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo decorrente da aplica-
ção do Decreto-Lei n.º 35/2007 de 15 de fevereiro, e do Decreto-Lei 
n.º 20/2006, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, 
de 27 de fevereiro.

b) Possuir as habilitações profissionais legalmente exigidas para a 
docência no nível de ensino e grupo de recrutamento a que se candidatam;

c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatórios;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidatam;

e) Possuir a robustez física, o perfil psíquico e as características de 
personalidade indispensáveis ao exercício da função e ter cumprido as 
leis de vacinação obrigatória;

f) Ter obtido avaliação de desempenho com menção qualitativa não 
inferior a “Bom”, nos anos a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto-Lei n.º 7/2013, de 17 de Janeiro, desde que o tempo de 
serviço devesse ser obrigatoriamente avaliado nos termos da legislação 
ao tempo aplicável.

2 — Aos candidatos que se apresentem ao concurso previsto no pre-
sente aviso não é aplicado o n.º 7 do artigo 22.º do ECD.

3 — As habilitações legalmente exigidas para os grupos de recrutamento 
são, sem prejuízo de outras previstas em normativos específicos, as qualifi-
cações profissionais constantes do Decreto-Lei n.º 43/2007, de 22 de Feve-
reiro, Decreto-Lei n.º 220/2009, de 8 de setembro, Portaria n.º 1189/2010, 
de 17 de Novembro, e Portaria n.º 212/2009, de 23 de fevereiro.

4 — A habilitação para a educação especial é conferida por uma 
qualificação profissional para a docência acrescida de uma formação na 
área da Educação Especial titulada pelos cursos constantes na Portaria 
n.º 212/2009, de 23 de fevereiro.

5 — A falta de qualificação profissional para a docência, determina, 
nos termos do n.º 9 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de 
junho, determina a exclusão da candidatura e a nulidade da colocação, 
a declarar pelo Diretor-Geral da Administração Escolar.

6 — A prova documental dos requisitos fixados nas alíneas c), d) e e) 
do n.º 1 do artigo 22.º do ECD, bem como a apresentação de certificado 




